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PIS  — BASE DE CÁLCULO. A base de cálculo do PIS das empresas
industriais e comerciais, até a data em que passou a viger as
modificações introduzidas pela Medida Provisória n 2 1.212/95
(29/02/1996), era o faturamento do sexto mês anterior ao da
ocorrência do fato gerador, sem correção monetária. A jurisprudência
deste colegiado firmou-se no sentido de ser possível o
reconhecimento, de ofício, da semestralidade da contribuição.

Recurso especial negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

pela FAZENDA NACIONAL,

ACORDAM os Membros da Segunda Turma da Câmara Superior de

Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso especial,

nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS
PRESIDENTE

e•	 1502••n• ‘Setto

ENRIQUE PINHEIRO TORRES
RELATOR

FORMALIZADO EM: 20 JUN 2007

Participaram ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JOSEFA MARIA
COELHO MARQUES, GILENO GURJAO BARRETO, ANTONIO CARLOS ATULIM,
MARIA TERESA MARTíNEZ LOPES, ANTONIO BEZERRA NETO, DALTON CÉSAR
CORDEIRO DE MIRANDA, FLAVIO DE SÁ MUNHOZ e MÁRIO JUNQUEIRA
FRANCO JÚNIOR.
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Recurso n.2 	 :201-125024
Recorrente	 : FAZENDA NACIONAL
Interessada : ORCALBA ORGANIZAÇÃO COMERCIAL ALVES BARROS LTDA

RELATÓRIO

Por bem descrever os fatos adoto o relatório do acórdão recorrido.

Trata-se de recurso voluntário interposto contra r. Acórdão da Delegacia da Receita
Federal de Julgamento em Fortaleza - CE, o qual inacolheu a reclamação contra o
despacho decisório da DRF em Fortaleza - CE, mantendo o indeferimento do pedido de
restituição formulado pela contribuinte.

A empresa epigrafada solicitou restituição dos valores pagos a título de PIS referente
aos pagamentos havidos entre outubro de 1995 e novembro de 1998, por entender, em
síntese, que, tendo o STF, na ADIn n2 1.417-0, declarado a inconstitucionalidade do art.
18 da Lei n2 9.715/98, no que se refere à retroatividade da aplicação da lei aos fatos
geradores a partir de 01/10/1995, não haveria, então, lei impositiva da referida
contribuição entre tal período e a data da publicação da Lei ns 9.715, em 25/11/1998.

Afirmou ainda a contribuinte que, no período de prevalência da LC n 2 7/70, a sobredita
contribuição deveria ser calculada com base no faturamento do sexto mês anterior à
ocorrência do fato gerador.

A autoridade local denegou tal pedido, sendo tal decisão mantida pela DRJ em
Fortaleza - CE. Irresignada, a requerente interpôs o presente recurso, onde repisa seus
argumentos.

A Câmara a quo deu provimento parcial ao recurso. O acórdão foi assim
ementado.

PIS. NORMAS GERAIS.
Declarando o STF a inconstitucionalidade da retroatividade da aplicação da MP n2
1.212/95 e suas reedições, convalidada na Lei n 2 9.715/98 (art. 18, in fine), que mudou a
sistemática de apuração do PIS, e considerando o entendimento daquela Corte de que a
contagem do prazo da anterioridade nonagesimal de lei oriunda de MP tem seu dies a
quo na data de publicação de sua primeira edição. A sistemática de apuração do PIS,
até fevereiro de 1996, regia-se pela Lei Complementar n2 7110. A partir de então, em
março de 1996, passou a ser regida pela MP n 2 1.212/95 e suas reedições, até ser
convertida na Lei n2 9.715/98. Entendimento acatado pela Administração Tributária na
IN SRF ns 06, de 19/01/2000.
SEMES7RALIDADE.

Até fevereiro de 1996, a base de cálculo do PIS, nos ternos do parágrafo ártico do art.
62 da LC rte 700, corresponde ao faturctrnento do seita mês anterior ao da ocorrência do
fato gerador, sem correção monetária até a data do respectivo vencimento (Primeira
Seção do STJ - REsp na I44.708-RS - e CSRF), sendo a alíquota de 0,75%
Recurso provido em parte. 1
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A Procuradoria da Fazenda Nacional dissentiu da decisão que lhe foi desfavorável
e apresentou recurso especial, fls. 188/194, por meio do qual requereu a reforma do acórdão
vergastado para que se restabelecida a decisão da Primeira Instância Administrativa.

O recurso foi admitido pela Presidenta da l' Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, despacho à fls. 1951196 , quanto à aplicação da semestralidade do PIS, prevista no
art. 60, parágrafo único, da Lei Complementar n° 7/70, reconhecida de ofício.

O Contribuinte não apresentou Contra-razões.

É o relatório. de

Pf
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VOTO

Conselheiro HENRIQUE PINHEIRO TORRES, Relator.

O recurso merece ser conhecido por ser tempestivo e atender aos pressupostos de

admissibilidade previstos no Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais.

Como relatado, trata-se de pedido de restituição e compensação dos valores

recolhidos a título de PIS, no período de apuração compreendido entre outubro de 1991 a

fevereiro de 1992, que a contribuinte pretende haver pago a maior, com base nos Decretos-Leis

nos 2.445 e 2.449, ambos de 1988, posteriormente declarados inconstitucionais pelo Supremo

Tribunal Federal. Por meio da Decisão de fls. 139 a 147, a DRJ em Fortaleza — CE indeferiu, in

totum, a solicitação do Sujeito Passivo

A Câmara recorrida concedeu, de ofício, a semestralidade da contribuição.

O representante da Fazenda Nacional, na questão principal, insurge-se contra o

reconhecimento, de ofício, da semestralidade.

A matéria que se apresenta ao debate passa pela análise de questão processual,

qual seja, a possibilidade de conceder-se, de ofício, direito não postulado pelas partes, in casu, a

apuração da contribuição devida tomando como parâmetro a semestralidade de sua base de

cálculo.

Aqueles que navegam no direito subjetivo sabem ou deveriam saber que o mar

processual é bravio e desafiador, quase sempre revolto e cheio de ondas e marolas que fazem,

muitas vezes o barco perder o rumo. Isso faz com que muitos se percam e não consigam

completar a travessia. Mas nem tudo está perdido, os instrumentos de navegação vêm, a cada dia,

se aperfeiçoando, de tal sorte, que o barqueiro que os utilizar corretamente, nunca perderá o norte

e, facilmente, chegará a um porto seguro. Saindo da linguagem figurada para a real, os

instrumentos são os princípios gerais e específicos que norteiam a atividade jurisdicional e, por

empréstimo, a ludicante" administrativa. Muitos desses princípios são universais, isso quer

dizer que estão presente em todos, ou em quase todos, sistemas jurídicos mundiais. Na maioria

das vezes, são eles incorporados à legislação processual e até mesmo à constitucional, tornando-

,
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se, portanto, obrigatória sua observância. Nos países, corno o Brasil, em que a atividade judicante

é dissociada da inquisitória, um dos pilares da jurisdição é justamente o princípio da iniciativa da

parte, cuja origem remonta ao direito romano onde ao juiz era vedado proceder sem a devida

provocação das partes. Predito princípio, versão moderna do ne procedat iudex ex officio; nemo

iudex sine actore, foi consagrado no artigo 2° e, também, no 262, ambos do Código de Processo

Civil Brasileiro.

Art. 2° Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou o

interessado a requerer, nos casos e forma legais

Art. 262 O processo civil começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por

impulso oficial.

Esse princípio tem como corolários (está assentado), dois outros princípios, o

dispositivo e o da demanda, ambos positivados no Código de Processo Civil. Segundo o

dispositivo, o julgador deve decidir a causa com base nos fatos alegados e provados pelas partes,

não lhe sendo permitido perquirir fatos não alegados nem provados por elas. A razão

fundamental que legitima o princípio dispositivo é, justamente, a preservação da imparcialidade

do julgador que, em última análise, é o pressuposto lógico do próprio conceito de jurisdição.

Em direito probatório, a norma fundamental que confere expressão legal ao

princípio dispositivo encontra-se inserta no artigo 1 333 do CPC o qual incumbe às partes o ônus

da prova do por elas alegado. Para o eminente processualista 20vídio A. Baptista da Silva, Tal

princípio vincula duplamente o juiz aos fatos alegados, impedindo-o de decidir a causa com

base em fatos que as panes não hajam afirmado e obrigando-o a considerar a situação de fato

afirmada por todas as panes como verdadeira.

O princípio dispositivo contrapõe-se ao inquisitório onde são dados ao juiz

amplos poderes de iniciativa probatória, a exemplo do direito processual espanhol, italiano etc.

Entre nós, o princípio inquisitório tem aplicação bastante restrita, circunscrevendo-se às ações

1 0 ônus da prova incumbe:
I-ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II-ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

2 Curso de Processo Civil, vol. 01. 9 ed, rev.. e atual. São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2.000, p?
so.
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que versem sobre direitos indisponíveis, como ocorre nas ações matrimoniais nas quais a lei

confere ao magistrado amplos poderes para investigar os fatos da causa. Essa restrição ao

princípio inquisitório é necessária, pois, como bem anotou o professor Ovídio Baptista na 3obra

citada linhas acima, dificilmente teria o julgador condições de manter-se completamente isento e

imparcial, se a lei lhe conferisse plenos poderes de iniciativa probatória.

Outro princípio que norteia a atividade judicante é o da demanda, que vai balizar o

alcance da própria atividade jurisdicional. Aqui, o pressuposto básico é a disponibilidade do

direito subjetivo das partes, que têm a faculdade de decidir livremente se o exercerá ou se o

deixará de exercê-lo. Isso porque, ninguém poder ser forçado a exercer os direitos que lhe são

devidos, tampouco pode-se compelir alguém, contra a própria vontade, a defendê-los perante um

órgão julgador, seja ele administrativo ou judicial. Desse pressuposto decorre o princípio,

jurisdicizado pelo artigo 2° do CPC, de que nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão

quando a parte ou o interessado a requerer.

O princípio da demanda também se encontra positivado nos artigo 128 e 460 do

CPC, nos seguintes termos:

Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso

conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da

pane.

An 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa

da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto

diverso do que lhe foi demandado.

Traçando-se um paralelo entre o princípio dispositivo e o da demanda, tem-se que

o primeiro deles preserva o livre arbítrio das partes na determinação das ações que elas

pretendem litigar, enquanto o outro define e limita o poder de iniciativa do juiz com relação às

ações efetivamente ajuizadas pelas partes.

Esse princípio da demanda apresenta-se em nosso ordenamento jurídico como

pressuposto a ser seguido por todo o sistema processual, muito raramente, admite exceções ou

3 Página 63.
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algum arrefecimento. A quebra desse princípio é raríssima, ocorrendo mais no processo de

falência, e, também, nos casos de jurisdição voluntária.

Como conseqüência lógica dos princípios dispositivos e da demanda, há o que a

doutrina denominou de princípio da congruência, ou da correspondência, entre o pedido e a

sentença, que impede o julgador de atuar sobre matéria que não foi objeto de expressa

manifestação pelo titular do interesse. Por conseguinte, é o pedido que limita a extensão da

atividade judicante. Daí, considerar-se extra petita a decisão sobre pedido diverso daquilo que

consta da petição inicial. Será ultra petita a que for além da extensão do pedido, apreciando mais

do que foi pleiteado. Por fim, é cara pedia a decisão que não versou sobre a totalidade do

pedido.

Em suma, pelo princípio da congruência, deve haver perfeita correspondência

entre o pedido e a decisão. Não sendo lícito ao julgador ir além, aquém ou em sentido diverso do

que lhe foi pedido Em outras palavras, o julgamento da causa é limitado pelo pedido, não

podendo o julgador dele se afastar, sob pena de vulnerar a imparcialidade e a isenção, bases em

que se assenta a atividade judicante.

Diante do exposto, e considerando que a denominada semestralidade do Pis

decorrente da interpretação do parágrafo único do artigo 6° da Lei Complementar 07/70 por não

configurar matéria de ordem pública, muito menos de jurisdição voluntária, não poderia ser

concedida de ofício. Todavia, este Colegiado tem decidido em sentido contrário, concedendo, de

ofício, o direito de os Contribuintes apurarem a base de cálculo da contribuição levando em conta

a sistemática da semestralidade. Diante disso, resguardo o meu posicionamento, mas curvo-me

ao entendimento majoritário do Colegiado.

Com essas considerações nego provimento ao recurso especial apresentado pela

Procuradoria da Fazenda Nacional.

Sala das Sessões — DF, em 24 de abril de 2007.

ta131;IHEIIRS TORffi

CiP
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